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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

ASSOCIAÇÃO BATISTA CE ASSISTENCIA E APOIO A CAM UN IDACE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

De conformidade com o Estatuto vigente DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, os membros da Associação Batista de Assistência e 
Apoio a Comunidade, estão sendo convocados para participarem da 
Assembléia Geral que sera realizada no dia 16 de fevereiro de 2014 as 1000 
horas após o culto da manhã da Igreja para tratarmos da Alteração Estatutária. 

Sorocaba, 27 de Janeiro de 2014 
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Art. 2° - A ABAAC, tern por finalidade desenvolver atividades de educação 
infantil, filantrópicas de atendimento social, inclusive à infância, adolescência, 
juventude e terceira idade. 

§1" - Desenvolver suas atividades por meio de criação de creches, lares para 
idosos, casas, lares, escolas profissionalizantes, reforço escola, atividade em geral para 
terceira idade e promover a assistência social. 

§2° - Para consecução de seus tins poderá lirmar convénios com Instituições 
Públicas ou Privadas, podendo receber doações e donativos do Pais ou do Exterior, bem 
corno a critério da Assembléia Geral manter investimentos e atividades geradores de 
recursos, inclusive com a comercialização do produto. 

§3° - A ABAAC tem ainda corno objeto e finalidade: 
I) Proteger a familia, a maternidade, a infância, a adolescência, a terceira idade e 

pessoas portadoras de deficiências; 

II) Articular-se com o comércio, com a indústria e com a comunidade em geral 
no sentido de solucionar adequadamente os casos inerentes á coletividade e as próprias 
necessidades da ABAAC; 

HI) Promover o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da Lei 
orgânica da assistência social e garantia dos direito; 

IV) Prestar serviços de assistência educacional, jurídica, médica odontologica e 
hospitalar, sempre que necessário e possível em parcerias, através de redes de 
Município, Estado e União; 

V) Promover reuniões sociais e esportivas entre usuários e familiares para um 
maior congraçamento: 

V1) Promover palestras, conferências, cursos de qualificação e requalificação 
profissional, a integração no mercado de trabalho, visando a elk:\ ação do nível cultural 
dos usuários e outros; 

VII) Promover palestras sobre as condições de habitação, saúde, higiene e 
viabilizar a conquista das mesmas, melhorando assim a qualidade de vida dos 
moradores da comunidade, 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a ABAAC não fará distinção 
alguma quanto à raga, condição social, credo politico ou religioso. 

Art. 4" - A ABAAC terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 
Geral, disciplinará o seu funcionamento 
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Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Instrução se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais reger-se-do 
pelo Regime Interno aludido no artigo 4°. 

CAPITULO li DA CONSTITUIÇÃO: 

Art. b° - A ABAAC é constituída por numero ilimitado de associados, que 
professam a mesma fé e doutrina, membros da Igreja Batista Central de Sorocaba, há 
mais de dois anos, que estejam na plenitude de sua capacidade civil. 

§10 - A admissão na Associação sera precedida de apreciação de proposta 
especifica, subscrita pelo interessado, aprovado pela Diretoria e homologada pela 
Assembléia Geral. 

§20 - Para efeito de carência citada no caput" deste artigo considerar-se-ii 
também o tempo anterior como membro da Igreja Batista Central de Sorocaba, desde 
que durante o intersticio de afastamento, tenha estado arrolado como membro de outra 
igreja batista da mesma fé e ordem, por dois anos. 

§3° - Perde a condição de associado aquele que: 

a) Pedir o seu desligamento, por escrito. do Quadro Social; 
b) Deixar de ser membro da Igreja Batista Central de Sorocaba; 
C) Não comparecer a 03 (três) Assembléias gerais consecutivas, validamente 

convocadas, sem previa justificada; 

d) Tiver conduta incompatível com os ideais da ABAAC, mediante parecer da 
Diretoria e homologado pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - Os associados são distinguidos nas seguintes categorias: 
a) Fundadores: Os inscritos ate a data da fundação deste Estatuto e que assinar 

ata de constituição; 

b) Contribuintes: As pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam regularmente 
para a manutenção da ABAAC ou que tenham prestados ou venham prestar a ela 
relevantes serviços por proposta e aprovação da Assembléia da ABAAC; 

c) Honorários: As pessoas que, mediante aprovação da Assembléia Geral, que 
tiverem se distinguido por serviços prestados a ABAAC; 

Art. - Sao direitos dos associados, quites com as su bbrigaçOes associativas: 
I) Votar e ser votado para cargos efetivo 

tuio rtealit 
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11) Tomar parte nas Assembléias Gerais. 

Art. 9° - Sao deveres dos associados: 

I) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

It) Acatar as determinações da Diretoria e as Resoluções da Assembléia. 

Art. 10" - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos da Instituição. 

CAPITULO III — DA ADMINISTRAÇÃO: 

Art. 11° - A ABAAC sera administrada por: 

1) Assembléia Geral; 

II) Diretoria; 

Ill) Conselho Fiscal; 

Art. 12° - A ABAAC manterá os seguintes livros; 

I) Livro de presença das Assembléias e Reuniões; 

11) Livro de Atas das Assembléias e Reuniões; 

111)Livros fiscais e contábeis; 

IV) Demais livros exigidos pelas legislai; 

§10 - Os livros estarão sob a guarda do Secretario da diretoria da ABAAC 

devendo ser vistados pelo Presidente e Conselho Fiscal; 

§20 - Os livros estarão na Sede da ABAAC sendo disponibiltzados para o 

publico em geral. 

§3" - Os interessados poderão obter copia dos livros, sem direito á sua retirada. 

Art. 13" - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á 

dos associados em pleno gozo de seus direitos politicos e estatutários. 

Art. 14' - Compete à Assembléia Geral: 

I) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II) Decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do artigo 33; 

Ill) Decidir sobre a conveniencia de alienar transigir, hipoteca u pennutar 

bens patrimoniais; 

IV) Aprovar o Regimento Interno: 

V) Destituir seus administradores: 

VI) Aprovar o plano e reforma do estatuto. 
Tit u lo (vet 1%tr 
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Art. 15° - A Assembléia Geral realizar-se-4 ordinariamente 01 (urna) vez por 
ano, para: 

I) Apreciar o Relatório Anual da Diretoria; 
11) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 
Art. 160 A Assemblaa: Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando 

convocada nor; 

I) Diretoria; 

H) Conselho Fiscal; 

III) Requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações 
sociais, estabelecidas no artigo 6° do presente Estatuto. 

Art. 17° - A convocação da Assembléia Geral sera feita por meio de edital 
afixado na sede da instituição, publicação na imprensa local» por circulares, ou outros 
meios convenientes, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

§10 - Qualquer assembleia instalar-se-á com 2/3 (dois terços) dos associados e. 
em segunda convocação, com menos de I /3(um terço). Suas decisões serão validas com 
a aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

§2" - As Assembléias somente serão validas se realizadas na sede. 
Art. 180 - a Diretoria sera constituida por: 01 (um) presidente, 01 (urn) Vice-

presidente; 02 (dois) Secretários; 02 (dois) Tesoureiros. 
Parágrafo único — O mandato da Diretoria sera de 02 (dois) anos, podendo ser 

reeleita. 

Art. 19° - Complete á Diretoria: 

I) Elaborar programa anual de atividades e executa-lo; 
H) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o Relatório Anual; 
HI) Entrosar-se corn Instituições Publicas e Privadas para mutua colaboração em 

atividades de interesse comum: 

IV) Contratar e demitir funcionários; 

V) Aprovar tabelas e mensalidade. taxas e contribuições; 
Art. 20° - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a casa dois meses, e. 

extraordinariamente quantas vezes forem necessárias. 

Art. 21° - Compete ao Presidente: 

I) Representar a ABAAC ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente: 
II) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Re in n mo; /

/ 

III) Presidir a Assembleia Geral: 

1 0 Oficial de Registro de Pessca 
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IV) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V) Nomear comissões: 

VI) Assistir corn o Secretário as atas da Diretoria e das Assembléias; 
VII) Assinar cum o Tesoureiro cheques e demais documentos referentes a 

movimentaçâo financeira; 

Art. 22" - Compete ao Vice-presidente: 

1) Substituir o Presidente em suas ausências elm impedimentos: 
11) Assumir o mandato ern caso de vacância, ate o seu termino; 
III) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 23' - Compete ao Primeiro Secretario: 

I) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir 
competentes atas; 

II) Publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

III) Controlar as atividades da Secretaria. 

Art. 24° - Compete ao Segundo Secretário: 

1) Substituir o Primeiro Secretario em suas ausências ou impedimentos; 
II) Assumir o mandato em caso de vacância, ate o seu termino; 

HI) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 25° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. auxílios e 
donativos em dinheiro ou em especie. mantendo em dia a escrituraçâo, toda 
comprovada; 

II) Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

III) Apresentar Relatórios de Receita e Despesas. por escrito, sempre que forem 
solicitados; 

IV) Apresentar o Relatório Financeiro, por escrito, para ser submetido 
Assembléia Geral; 

V) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI) Conservar sob seu controle e responsabilidade o numerário e documentos 

relativos à Tesouraria, inclusive contas bancarias; 

VII) Assinar corn o Presidente cheques e demais documentos referentes a 
movimentação financeira. 

WO resist 
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Art 26° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I) Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas fun -s• 
II) Substitui-lo nas ausências e impedimentos; 

HI) Em caso de vacância, assumir o mandato ate seu termino. 

CAPITULO IV — DO CONSELHO FISCAL; 

Art. 270 - O Conselho Fiscal sera composto de 03 (três) membros e seus 
respectivos suplentes. eleitos pela Assembléia Geral. 

§I° - O mandato do Conselho Fiscal sera coincidente com o mandato da 
Diretoria; 

§2" - Em caso de vacância, o mandato sera assumido pelo seu respectivo 
suplente, até o seu termino. 

Art. 28° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I) Examinar os livros de escriturarão da Entidade: 

II) Examinar o balancete semestral, apresentado pelo Tesoureiro, opinando, por 
escrito, a respeito; 

III) Apreciar os balanços e invent/dos que acompanham o Relatório Anual da 
Diretoria; 

IV) Opinar, por escrito, sobre a aquis o ou alienação de bens, por parte da , 
instituicao. 

Parágrafo único — O Conselho Fiscal reunir-se-li ordinariamente a cada 06 
(seis) meses e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. .29° - As atividades dos Diretores e Conselheiros sera° inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, bonificação ou vantagem. 

Art. 30' - O exercício social da ABAAC é o mesmo do ano civil, findo o qual 
sera procedido levantamento económico financeiro, através de demonstrativo 
acompanhado de parecer, por escrito, do Conselho Fiscal, observando-se as prescriOes 
legais pertinentes, e submetidas à Assembléia Geral. 

t 0 ob r 

- 7 7 6 6 0 ') 
Okla! de Registro de Pessoa 
luridica de Sorocaba/SP 



S 

CAPITULO V — DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO: 

Art. 31° - O patrimõnio da ABAAC sera constituído de bens: 
a) Moveis; 

b) Imóveis; 

e) Veiculas; 

d) Semoventes; 

e) Contribuições de pessoas fisieas e jurídicas; 

Doações e legados; 

g) Usufrutos que lhe forem conferidos; 

h) Receitas de comercialização de produtos; 

I) Renda a seu favor constituído por terceiros: 

j) Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

k) Juros bancários e outras receitas financeiras; 

I) Captação de renúncias e incentivos fiscais; 

m) Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais pro o o ais; 
n) Resultado de comercialização de produtos; 

o) Resultado de prestação de serviços, direitos, autorias, patrocinios, subvenção

Governamentais e de Autarquias; 

p) Recursos estrangeiros; 

q) Eventos promocionais. 

Parágrafo único — Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetos 
da ABAAC. 

Art. 32° - No caso de dissolução social da Instituição os bens remanescentes 
serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade ituldica, sede e 
atividades preponderantes no Estado de São Paulo e registradas no Conselho Nacional 
de Assistência Social -- CNAS. 

CAPITULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 33" - A ABAAC sera dissolvida por decisão da Assembléia Gera! 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, quando se torna impossível a 
continuação de suas atividades. 
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Art. 34" - O presente Estatuto poderá ser reformado,com exceção dos artigos 10 

e 20, inclusive quanto à Administração, no todo ou em parte, em qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialmente 
convocada para este fim, e entrará ern vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 350 - Não se admite representação por procuração, para qualquer votação 
prevista neste Estatuto. 

Art. 36° - Para execução de suas atividades, por indicação da Diretoria, a 

Entidade poderá contratar profissionais especializados que implementem e viabilizem 
cada objetivo da finalidade da ABAAC:. 

Art. 37 - Os casos omissos do presente Estatuto srAo resolvidos pela Diretoria 
e referendados pela Assembléia (lera]. 

Sorocaba, 16 de Fevereiro de 2014. 

01 .1ES 

Antonio Car id Rtiiz Fertf6ndes 

Presidente 
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'ALORES EM REAIS 

Fatura Anterior 

252,43 

Pagamentos/Creditos 

757,29 

Saldo 

-504.85 

Data de Vencimento: 10110/2024 

DesposasIDebitos 

348,48 

Negócios & Empresas MasterCard 

Atendimento Santander Empfecarat 
Teletone Capitols 4004,2 I5 
Telefone Demais ioi ra MO 726 225 

FMPRESA 

Data do Fechamento da Fatura' 30109/20 24 

Total 

-156,38 

P ia monto Mínimo 

0,00 

Sn veal. pagar e...a:ger valor entre o Pagamento Mínimo e o Total da Fatura:c.:r, enfafInanciada pnIo preyimo period° corn os juros do Credito Rotativo e CF. 

Demonstrativo das Transações Pgtos e Créditos Débitos e Despesas Esfera 

Total dos Créditos em RS em US$ em R$ 
Pagamentos 
Créditos 
Variação cambial 
Outros 

504,86 

252,43 

Total dos Débitos em R$ em US$ em R 

Total de compras em R$ 
Total de compras em USS 
Saques 
Encargos 
Multas 

Variação cambial (cotação do dólar: R$ 5,7693) 
Anuidade Diferenciada 
Tarifa Retirada - Pais 
Tarifa Retirada - Exterior 
Outros 348,48 

Encargos 

Taxas para a proximo período: 
a..m. 

a' ' ' ia autcmalico 

14,79 

12.85iS 

Pagamento Minimo: Pagando apenas o valor mimino desta fatura ate a data de vencimento, os encargos a serem 
pagos na próxima fatura serão de: R$ 0,00 

Data de Fachamento da Próxima Fatura: 30/10/2024 

Super8dnus, corn ele suas cornpias voara que 
podem se transformar em pr taicv,. proclut i. vagens 
muito mais. Acesse vAtAV.Sallfaridef cam biieatera para 
obter mais informações. 

Mensagens importantes 
MANTENHA SUA EMPRESA PRO.FEGiDA CONTRA 
GOLPES: NUNCA iNFORME Lt,ADOS ()ti SENHAS 
EM LINKS/SITES FORNECIDOS POR TETETTO\IE. 
E-MAIL OU SMS 

Outros Serviços 
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DEMONSTRATIVO PARA SIMPLES CONFERENCIA 
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PREFEITURA DE SOROCABA Inscrição Municipal N° 106.175 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

SEÇÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO MOBILIÁRIO 

CARTA() DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Denomintietio Social, Nome Empresarial 

ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

Endereço de Lot:Ali/Kilo 

RUA DR PEREIRA DA ROCHA, 158 

BAIRRO ALEM PONTE 

SOROCABA/SP - CEP: 18.060-050 

Estabelecido 

SIM 

Atividade Principal 

8513-9/00-00 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Outras Atividades 

8511-2/00-00 - EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 

9430-8/00-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

9499-5/00-01 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NA() ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9499-5/00-00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9493-6/00-00 - ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Obttervaeões 

Este documento tem efeito único e exclusivo de registro fiscal do contribuinte e suas respectivas atividades para fim de controle da administração 

tributária, não estando sujeita a qualquer modificação por ocorrências de ordem não tributária. 

Mantenha seu cadastro atualizado, para obter informações sobre os procedimentos de abertura, alteração de dados cadastrais e baixa de inscrição 

Página 1 de 2 Código autenticidade: 3DF4E209433AAF1A 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

SECA() DE CADASTRO TRIBUTÁRIO MOBILIARIO 

Inscrição Municipal N° 106.175 

municipal acesse o link: 
hups://fazemia.sorocaba.sp.gov.br/inscricaomunicipal/ 

Data da Entissiio 

07/11/2024 
Data da Abertura 

22/05/1998 

Pagina 2 de 2 Código autenticidade: 3DF4E209433AAF1A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E it DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 
CNPJ: 01.322.290/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:54:57 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 25/02/2025. 
Código de controle da certidão: 4469.1COE.52D0.8FA3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 01.322.290/0001-52 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

24110334502-62 

07/11/2024 18:20:29 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Pagina I de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
CERTIDÃO 1\1°: 0.605.683/24-05 

CPF/CNPJ: 01.322.290/0001-52 

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

Endereço: RUA DR PEREIRA DA ROCHA, 158 
BAIRRO ALEM PONTE 
SOROCABA/SP - CEP: 18.060-050 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros existentes, que NÃO há débitos 
vinculados ao cadastro fiscal acima ate a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam 
apurados e vinculados ao cadastro citado. 

Certidão emitida As 18:17:51 11, do dia 07/11/2024. 

Válida ate 06/01/2025. 

Código de autenticidade: FC17CCF38FD033D3 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocaba.sp.gov.br e acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Vial 



Voltar 

CALF& A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

01.322.290/0001-52 

ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

RUA DR PEREIRA DA ROCHA 158 0 / ALEM PONTE / SOROCABA / SP 
/ 18060-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2024 a 28/12/2024 

Certificação Número: 2024112904280633571581 

Informação obtida em 11/12/2024 16:01:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwvv.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.322.290/0001-52 

Certidão n°: 77385660/2024 

Expedição: 07/11/2024, AS 18:12:20 

Validade: 06/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.322.290/0001-52, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 







Empresa: ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 
CNPJ: 01.322.290/0001-52 
Período: 0 1 /01/2023 a 31/12/2023 

Página: 2 

Demonstração do Resultado do Período 
Notas 

RECEITAS 
, 

RECEITAS OPERACIONAIS 393.690,02 C 
MATRICULA E MENSALIDADE ESCOLAR 263.531,60 C 
CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES 130.158,42 C 

RECEITAS FINANCEIRAS 12,37 C 
RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 12,37 C 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 36.131,86 C 
RECEITAS C/EVENTOS 36.131,86 C 

RECEITAS OPERACIONAIS 1.277.705,40 C 
CONTRIBUIÇÃO PREFEITURA 1.277.705,40 C 

ABAAC 93.294,35 C 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS - ABAAC 12.134,69 C 
DOAÇÃO - REFORMA ESCOLA 81.159,66 C 

DESPESAS 
DESPESAS COM PESSOAL 134.282,69 D 

SALARIOS E ORDENADOS 67.626,71 D 
PREMIOS E GRATIFICAÇÕES 1.824,59 D 
INDENIZAÇÕES E AVISO PREVIO 2.443,60 D 
ASSISTENCIA MEDICA/ ODONTOLOGICA 62.294,28 D 
VALE TRANSPORTE 93,51 D 

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 2.232,00 D 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.232,00 D 

DESPESAS GERAIS 111.067,99 D 
AGUA E ESGOTO 654,47 D 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 9.306,39 D 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 22.719,86 D 
LITERATURAS 3.506,18 D 
CONDUÇÕES E TAXI 1.198,44 D 
FRETES E CARRETOS 1.415,00 D 
BRINDES 125,90 D 
FOTO E VIDEO 1.500,00 D 
EVENTOS E SOLENIDADES 28.391,40 D 
SEGUROS 1.088,34 D 
GRÁFICAS E IMPRESSOS 249,00 D 
CONSERVAÇÃO DE IMOVEIS 2.749,31 D 
MANUTENÇÃO DE EQUIP. INFORM. E SOFTWARE 5.470,28 D 
INTERNET/ SITE 408,00 D 
DEPRECIAÇÕES 10.167,23 D 
ASSISTENCIA JURIDICA E LEGAIS 8.840,00 D 
VIGILANCIA E MONITORAMENTO 3.758,58 D 
UTENSILIOS DE CONSUMO 1.543,55 D 

COPA E ALIMENTAÇÃO 6.080,94 D 
DESPESAS COM SECRETARIA 868,49 D 
CARTÓRIO 337,73 D 
COMBUSTÍVEIS 688,90 0 

DESPESAS FINANCEIRAS 89.632,83 D 
TARIFAS BANCÁRIAS 5.659,78 D 
JUROS DE MORA 83.973,05 D 

DESPESAS GERAIS 117.934,12 D 

AGUA E ESGOTO 22.182,92 D 
ENERGIA ELÉTRICA 6.422,85 D 







Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

01.322.290/0001-52 
ASSOCIACAO BATISTA DE ASSISTENCIA E APOIO A COMUNIDADE 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JADISON OLIVEIRA DA MATTA 
16-Presidente 

Para informações relativas 5 participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 07/11/2024 as 18:32 (data e hora de Brasilia). 



Cole 
-gi° Batista Sorocaba _ _ 

Ensinando o Carninho, a Verdade e a Vida imimerresimmmiomm"... " 1" .......1.11.1mills*

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

EXERCICIO FISCAL — 2023 

O Conselho fiscal da Associação Batista de Assistência e Apoio a Comunidade - ABAAC, no 

exercício de suas atribuições estatutárias, reuniu-se para fins de diligentemente examinar as 

Demonstrações Financeiras da Associação, referentes ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2023, sendo: a) balanço patrimonial; b) demonstrações de resultado; c) 

demonstrações do fluxo de caixa; d) demonstrações de mutação do patrimônio liquido; e) 

demonstração de resultado; f) notas explicativas. 

Tendo constatado a veracidade e exatidão em todos os documentos analisados, bem como 

que estão em conformidade com as normas jurídicas e contbbeis, sem ressalvas, este 

Conselho opina por sua aprovação. 

Sorocaba, 02 de dezembro de 2024. 

-f 

ria Aqgélica Franquis 

PauloTisar Pires de Moraes 

audino de Oliveira 

Rua Doutor Campos Salles, 850 - Vila Assis - Sorocaba - CEP 18025-000 - 5P 
Telefone/WhatsApp.: (15) 3211-0508 -- colegiocrDhatistasorocaba.orp, br 

edora: ASSOCIAÇÃO BATISTA DF ASSISTNCIA E APOIO A COMUNIDADE CNPJ 01.322.290 
Rua Doutor Pereira da Rocha, 158 - Vila Horténcia Sorocaba - CEP 18020-050 - SP 



ABAAC — ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO A COMUNIDADE 

IV - Qualificação econômico-financeira 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei (com registro em 

cartório ou no Sistema Público de Escrituração Digital — SPED) e com 

escrituração em acordo com as normas brasileiras de contabilidade e 

seus princípios fundamentais, que comprovem a boa situação financeira 

da entidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

b) Parecer do Conselho Fiscal aprovando as contas do exercício anterior; 

C) Demonstração de que a Instituição possui capacidade econômico-

financeira, de acordo com os indices a seguir: 

c.1) Os indices adotados para a comprovação da boa situação financeira 

da Instituição, deverão resultar em valores maiores ou iguais a 01 (um) e 

serão os indices de Liquidez Geral (ILG), de Solvência Geral (ISG) e 

Liquidez Corrente (ILC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

APURAÇÃO DOS INDICES DE LIQUIDEZ. 
Utilizamos como base o Balanço do ano de 2023, para calcularmos os indices 

de Liquidez, que servem para avaliar a capacidade de pagamento da ABAAC — 

ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO A COMUNIDADE. Os 

indices adotados para a comprovação da boa situação financeira da ABAAC, 

deverão resultar em valores maiores ou iguais a 01 (um) e serão os indices de 

Liquidez Geral (ILG), de Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

Capacidade de pagamento em Prazo Imediato e Curto Prazo 

Índice de Liquidez Geral (ILG) O Índice de Liquidez Geral — ILG, indica 

quanto a Instituição possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 

curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste mesmo período. 



ILG =  Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não circulante 

ILG = R$ 6.845,53 + R$ 440.402,94 = R$ 447.248,47  = 1,36 
R$ 329.272,15 + R$ 0,00= R$ 329.272,15 

indice de Liquidez Corrente (ILC) O indice de Liquidez Corrente — ILC indica 

quanto a Instituição possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis 

a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo. 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Nota Explicativa ao Índice *: 
1- Consideramos no Ativo Circulante o Valor de R$ 113.886,00 referente a 

verba da Prefeitura que só foi depositada em 23/01/2024. 
2- Consideramos no Passivo Circulante o abatimento dos Empréstimos-

ABAAC, visto que são negociáveis internamente para fazer frente as 
despesas pelo atraso no recebimento da verba da Prefeitura. 

ILC = R$ 6.845,53 + R$ 113.886,00 (*1) = R$ 120.731,53  = 1,04 
R$ 329.272,15 — R$ 212.861,30 (*2) = R$ 116.410,85 

Índice de Solvência Geral (ISG) O Índice de Solvência Geral — ISG expressa 

o grau de garantia que a Instituição dispõe em Ativos (totais), para pagamento 

do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

ISG = R$ 447.248,47 
R$ 329.272,15 + R$ 0,00= R$ 329.272,15 

= 1,36 

Os resultados dos indices de ILG, ILC e ISG superiores a 1,0 de maneira geral 

são positivos. No caso da ABAAC concluímos então que para cada R$ 1,00 de 

divida, a ABAAC possui para Liquidez e Solvência Geral, o valor de R$ 1,36 e 

para Liquidez Corrente com a Nota Explicativa o valor de R$ 1,04. 







Colégio n . 
74br,1 Darisra 

Ensinando o Cominho, o Verdade e a Vida 

VIII.Não existe no quadro diretivo da entidade membro do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 

por afinidade (Decreto n.9 26.317/2021, art. 18 V, "i"); 

IX.A documentação apresentada encontra-se à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (Decreto n.° 26.317/2021, art. 18 V, "I"); 

X.Não remunera os cargos de diretoria pelo exercício de suas funções estatutárias (Decreto n.9

26.317/2021, art. 18 V, "m"); 

XI.Não se enquadra nas vedações previstas no art. 12, do Decreto Municipal n° 20.786, de 25 de 

setembro de 2013 (Decreto n.° 26.317/2021, art. 18 V, "n"); 

XII.Não haverá contratação ou remuneração a qualquer titulo, pela Organização da Sociedade Civil, 

de servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, bem como 

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade (Decreto n.2 26.317/2021, art. 18 V, "o"); 

XIII.Não incorre nas hipóteses de impedimento previstas neste Decreto (Decreto n.° 26.317/2021, art. 

18 V, "r"); 

XIV.Não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos (IN 01/2020 

TCE-SP). 

Sorocaba, 27 de novembro de 2024. 

Jadison Olivei a da Matta 

Presidente 

Rua Doutor Campos Salles, 850 — Vila Assis — Sorocaba — CEP 18025-000 — SP 

Telefone/WhatsApp.: (15) 3211-0508 — colegio@batistasorocaba.org.br 

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO A COMUNIDADE — CNPJ 01.322.290/0001-52 

Rua Doutor Pereira da Rocha, 158 — Vila Hortência — Sorocaba — CEP 18020-050 — SP 





Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/12/2024 As 09:10) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°01.322.290/0001-52. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 'itt vulgacandcontas.tse.jus.bri

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

675C.244E.E478.2854 no seguinte endereço: https:iNAAJw.cn¡.¡us.briimprobidade admiautenticar certidao.php 
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CoLégio ; ev
Scrocabo IJL4 LIZLIA 

Ensinando o Caminho, a Verdade e a Vida 

Justificativa do Regulamento de contratação de pessoal 

Justificamos que as contratações são realizadas em 4 etapas, 

recebemos os curriculos que passam por uma triagem, após agendamos as 

entrevistas com os candidatos que aqui no colégio preenchem um formulário 

para obtermos os dados e informações sobre os mesmos, após a entrevista 

acontece com a diretora e coordenadora do colégio, onde elas se reúnem após 

as entrevistas e fazem a análise de cada candidato. 

Sorocaba, 16 de Dezembro de 2024 
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Colégio D A. • 
Sorocaba alista 

Ensinando o Caminho, a Verdade e o Vida ammo— — • --

Justificativa do Regulamento de Compras 

Justificamos que as compras são realizadas através de orçamentos, 
com no mínimo 3 fornecedores, após o envio do orçamento verificamos quais 
lugares os produtos são mais baratos, e passamos para diretoria do colégio, 
após análise e aprovação da mesma, fechamos o pedido com o fornecedor. 

Sorocaba, 16 de Dezembro de 2024 
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